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CERTIFICADO DE LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS 

CLCB N 690879 
o cORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE CERTIFICADO DE UCENÇA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICco VIA FACIL 

BOMBEIROS, PARA A EDIFICAÇÃo Ou ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS Do REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA 

INCENDIO DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Projeto Ne 022289/3550308/2021 

Endereço: RUA MANUEL GAYA 

Complemento: 286 / 290/ 294/298 / 302 Bairro:TREMEMBE|/306//VL MAZZEI 
Município: SAO PAULO 
Ocupação: COMERCIAL - COMÉRCIO cOM MÉDIA E ALTA CARGA DE INCÊNDIO 

N:310 

Proprietário: LUIZ CARLOS TORELLI 
Responsável pelo Uso: LCT ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA 
Responsável Técnico: MARIA ELIZABETH JORGE ROSA ANDRE 
CREA/CAU: A1284312 
Area Total tm): 549,00 

ART/RRT: SI10430664100CTOO1 
Área Aprovada (m*}:549,00

Ne de Pavimentos: 2 

Validade: 17/02/2024

OBSERVAÇÕES:
1.Para as edificações de baixo potencial de risco, nos termos da ITn9 42, expede-se o presente Certificado de Licença, que substitui 
o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para todos os fins. 
2.0s dados do presente Certificado de Licença foram fornecidos pelos responsáveis acima, que apresentaram ao Corpo de 

Bombeirosa documentação obrigatória nos termos da IT n? 42. 
3.A alteração de qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, implica na perda da validade do presente Certificado de 
Licença e obriga o proprietário ou responsável pelo uso a renovar a solicitação. 
4.Aos responsáveis compete, antes da ocupação da edificação, dimensionar e instalar as medidas de Segurança contra Incêndio 
nos termos do Regulamento de Segurança contra Bncêndio do Estado de São Paulo. 
5.0 Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, proceder a verificação das informações e das declarações prestadas pelos 
responsáveis, inclusive por meio de vistorias à edificação e de salicitação de documentos adicionais. 
6.0 Corpo de Bombeiros pode cassar o presente Certificado de Licença, sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais, 
sempre que constatar situação de risco iminente à vida, ao meio ambiente ou ao patrimônio, ou ainda, no caso de reincidência 
infracional, de fraude, de resistência ou de embaraço àfiscalização. 
7.Proibida a utilização de botijão de GLP de 13kg no interior da edificação. 

NOTAS: 1) 0 CLCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visivel ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo 

uso da edificação a responsabilidade de renovar o CLCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização, 

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do CLCB, independente das responsabilidades civis e criminais. 

Sao Paulo, 3 de Margo de 2021 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua 

autenticidade acesse a pågina do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br, ou 

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP" 
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